[image: ]
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
             
DECRETO LEGISLATIVO Nº                 /2022

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. LUIS PAULO MACIAS DAYE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno em seu artigo 59, XVIII, “D,”
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Macaense a LUIS PAULO MACIAS DAYE.
Art. 2º	A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º	As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Câmara Municipal de Macaé,       de             de 2022.
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__________________________________
AMARO LUIZ ALVES DA SILVA
VEREADOR
CURRÍCULO 

LUIS PAULO MACIAS DAYE

NATURALIDADE: RIO DE JANEIRO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
DATA DE NASCIMENTO: 01/04/1977
ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL
CPF: 052.497.377-65
OCUPAÇÃO: COMERCIANTE
LOCAL DE TRABALHO: RESTAURANTE CARAS E JAPAS – CULINÁRIA JAPONESA 
ENDEREÇO: RUA JASPI 71. CASA 1 – SOL E MAR
ESCOLARIDADE: TERCEIRO GRAU INCOMPLETO. 

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]Nosso Homenageado, nascido no município de Rio de Janeiro, residindo há mais de 20 anos em nossa cidade, se dedicou a colaborar com nossa economia abrindo aqui seu comércio, amplamente conhecido, Restaurante Caras & Japas, gerando emprego e renda a cidadãos de nossa cidade. Merece o reconhecimento desta casa e a outorga da proposta honraria.
      Gabinete do Vereador Amaro Luiz Alves da Silva
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
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